
 

 

 

NOSSO MUNICÍPIO TEM HISTÓRIA 

INTRODUÇÃO 

O projeto NOSSO MUNICÍPIO TEM HISTÓRIA na sua terceira 

edição busca mais uma vez resgatar a história e a cultura do 

município, fomentando a pesquisa e a produção dos alunos 

da Rede Municipal de Ensino. 

 

Professores, coordenadores e diretores...participem! 

 

Incentivem seus alunos para mais este desafio. 

 

OBJETIVO DO PROJETO 

� Incentivar a produção dos alunos da rede municipal nas categorias: desenho, 

frases com ilustração, texto com ilustração, redação com ilustração, redação 

com ilustração em cartaz e poema com ilustração em cartaz; 

� Incentivar a pesquisa e o resgate da história e seus personagens; 

� Interagir estudantes do município;  

� Proporcionar a valorização da cultura e história local; 

REGULAMENTO 

 
1. DAS INSCRIÇÕES 
 

1.1. As inscrições estarão abertas a partir do dia 19/03 e seguirão até 19/04. 

1.2. As inscrições deverão ser realizadas na escola pela coordenação. 

1.3. Todas as inscrições deverão ser enviadas à Secretaria Municipal de Educação, 

contendo nº de turmas e categorias a que concorre. 

1.4. As turmas inscritas deverão iniciar o trabalho logo após a formalização das suas 

inscrições.  

 

2. DO DESEVOLVIMENTO DO TEMA 
 

2.1. O desenvolvimento do tema deverá evidenciar todos os aspectos possíveis que 

venham fomentar as ideias de produção sobre a história do município, observando o 

nível de cada fase. 
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3. DAS ETAPAS 

3.1. 1ª etapa: inscrição de 19/03 a 19/04. 

3.2. 2ª etapa: trabalho em sala de acordo com categorias de 19/03 a 08/05. 

3.3. 3ª etapa: composição da Equipe Escolar e Equipe Municipal. 

 

3.3.1 - Equipe escolar 
 

I. um representante dos pais (cujo filho não esteja participando); 

II. um representante do CDCE (que não tenha envolvimento com 

participantes); 

III. um professor formado em LETRAS (que não esteja concorrendo).  

 

Enviar componentes da Equipe Escolar junto com as inscrições até dia 19/04. 

3.3.2 – Equipe Secretaria Municipal de Educação 

I. um representante do CME; 

II. um coordenador(a) escolar; 

III. um diretor(a); 

IV. um coordenador da SEMECETEL; 

V. um professor formado em LETRAS; 

 

Para a composição da Equipe escolar 3.3.1 – será aceito professor de outra área no 

caso de não existir profissionais habilitados em LETRAS. 

A secretaria deverá compor sua equipe até dia 04/05. 

3.4. 4ª etapa: a equipe escolar avaliará os trabalhos de acordo com os critérios 

estabelecidos a cada categoria, escolherá “DOIS” trabalhos por período e enviará à 

Secretaria até o dia 11/05. 

Obs. Os trabalhos serão recebidos até a data acima pela Secretaria, sem 

prorrogação. 

3.5. 5ª etapa: Os componentes da equipe da Secretaria Municipal deverão se reunir 

até o dia 16/05 para a escolha e classificação dos trabalhos, de acordo com as 

categorias relacionadas. 

3.6. 6ª etapa: A equipe da Secretaria Municipal ficará responsável em divulgar os 

nomes dos classificados às escolas, comunicando a data e hora da entrega dos prêmios 

até dia 18/05.  

 
4. DAS MODALIDADES E CATEGORIAS 

4.1. Modalidade Educação Infantil 

3.1.1. Maternal: desenho 

3.1.2. Pré - escola: desenho 

 

 

 



 

 

4.2. Modalidade Ensino Fundamental I - Ciclos e fases 

4.2.1. Ciclo I – 1ª fase (regular) e EJA (especial): desenho  

4.2.2. Ciclo I – 2ª fase: frases com ilustração; 

4.2.3. Ciclo I – 3ª fase: texto com ilustração (máximo 15 linhas); 

4.2.4. Ciclo II – 1ª fase: redação com ilustração (máximo 20 linhas);  

4.2.5.Ciclo II – 2ª fase: redação com ilustração em cartaz;  

4.2.6.Ciclo II – 3ª fase: poema com reprodução em cartaz; 

 
5. DAS NORMAS DE PRODUÇÃO 

5.1. Todo trabalho deverá conter um cabeçalho: 

5.1.1. Nome da escola, nome do professor, nome do aluno, categoria, ciclo e 

fase a que concorre (verso da folha). 

5.2. A produção deverá ter apenas o nome do aluno no final da página (frente da 

folha). 

5.3. A produção deverá ser revisada e trabalhada pelo professor (a) e na correção o 

mesmo deverá observar: 

5.3.1. As mudanças da gramática e ortografia ocorridas na Língua Portuguesa; 

5.3.2. Em textos, redações e poemas, observar o encadeamento de ideias; 

5.3.3. e as normas de produção trabalhadas habitualmente (parágrafo, 

pontuação, letra maiúscula, margens, versos, estrofes, etc...); 

 

Trabalhos não corrigidos estarão automaticamente desclassificados. 

 

5.4. Trabalhos de produção deverão ser entregues com escrita original do aluno, sem 

rasuras. 

5.5. Os cartazes que acompanharão as produções (redação e poema) deverão ser 

produzidos em cartolinas com margens de 5 cm.  

5.6. A produção de cartazes deverá ser realizada APENAS por alunos classificados pela 

equipe escolar. 

5.7. Todos os trabalhos deverão contemplar o tema do projeto, cuja abrangência 

sugere ampla possibilidade temática sobre a história do município.  

5.8. Cada participante criará o seu próprio titulo em cima da sua criatividade e 

produção. 

5.9. O título NÃO deverá repetir o nome do projeto. 

 

6. DA ESCOLHA DOS TRABALHOS  

 

6.1. As duas comissões (escolar e municipal) deverão analisar além dos critérios 

estabelecidos neste item, todas as orientações DAS NORMAS DE PRODUÇÃO (item 5 

deste regulamento). 

 

 



6.2. A comissão municipal se reunirá na data definida para a escolha e classificação dos 

trabalhos, premiando os 1º, 2º e 3º lugares de cada categoria, que concorrerão entre 

si.  

6.3. Ambas as comissões deverão observar a cada categoria os seguintes critérios: 

6.3.1. Desenho: verificar se as imagens registradas possuem características e 

criatividade sobre o tema trabalhado. 

6.3.2. Frases com ilustração: verificar se a produção enfatiza o tema com 

criatividade e relaciona-se com a ilustração sugerida pelo aluno. 

6.3.3. Texto com ilustração: verificar se a produção de no máximo 15 linhas 

contextualiza o tema com criatividade, relacionando-se com a ilustração sugerida pelo 

aluno. 

6.3.4. Redação com ilustração: verificar se a produção de no máximo 20 linhas 

contextualiza o tema com criatividade, relacionando-se com a ilustração sugerida pelo 

aluno. 

6.3.5. Redação com ilustração em cartaz: verificar se o cartaz ilustra e ou 

reproduz a produção do aluno de forma criativa. Junto ao cartaz anexar a produção 

que deverá seguir as normas já citadas. 

6.3.6. Poema com reprodução em cartaz: verificar se o cartaz ilustra e ou 

reproduz o poema do aluno de forma criativa. Junto ao cartaz anexar o poema que 

deverá seguir as normas já citadas. 

 

Obs. além dos itens as comissões deverão observar a criatividade, originalidade e 

interpretação. 

 

7. Da premiação 

 
7.1. A cada categoria serão premiados o 1º, o 2º e o 3º lugar; 

7.2. Na entrega dos prêmios o aluno classificado deverá ser acompanhado pelo seu 

professor e pais (ou responsável). 

7.3. A entrega dos prêmios acontecerá no dia 25/05 no auditório da Secretaria 

municipal de Educação a partir das 9:00 horas. 
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